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Apresenta Redação Final ao PLO nº 186/2023 – Altera a Lei Municipal n° 5.568, de 11

de  outubro  de  2023,  que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  créditos  adicionais

suplementares  ao  orçamento  vigente  da  Fundação  FEMIB  aprovados  pela  Lei

Municipal  nº  5.457,  de  14  de  dezembro  de  2022,  destinados  a  suprir  dotações

orçamentárias insuficientes, e dá outras providências”.

Destinatário: Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssimo Presidente,

Atendendo solicitação feita  por  Vossa Excelência em Sessão Legislativa Ordinária  à

Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,  solicitando  apresentação  da

Redação  Final  ao  PLO  nº  186/2023,  nesta  data,  informamos  que  a  Redação  foi

elaborada e está sendo apresentada em anexo a este para ser apreciada pelo Egrégio

Plenário desta Colenda Casa de Leis. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 24 de outubro de 2023.

Dr. Edson Fernando Inácio

Presidente  

Murilo Cavalheiro Bueno

Vice-Presidente  

José Nilson Viana

Secretário  

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 186/2023

Altera  a  Lei  Municipal  n°  5.568,  de  11  de  outubro  de  2023,  que  “Autoriza  o  Poder
Executivo a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento vigente da Fundação
FEMIB aprovados pela Lei Municipal nº 5.457, de 14 de dezembro de 2022, destinados a
suprir dotações orçamentárias insuficientes, e dá outras providências”.

Art. 1º O Artigo 6º, da Lei Municipal nº 5.568, de 11 de outubro de 2023, passa a constar com a
seguinte descrição: 

“Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 29 de agosto de 2023.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Dejanir Stornilo, em ….
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